
PREFEITURA DO MUNrcíplo DE JUNDiAí

DECRETO N'.29.394. DE 20 DE OUTUBRO DE 2020
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DECRETA

ART. l
SUPLEMENTAR NO
DOTAÇÃO(õES):

FICA ABERTO
\FLOR DE RS

NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO. UM
870.000,00(OITOCENTOS E SETENTA

CRÉDITO ADICIONAL
MIL REAIS) NA(S)

" '' ': ':j::l$1 :iiR:$ EÜSgllHgiHF«:"
COVID19

R$ 870.000,00

TOTAL....R$
870.000,00

SEGUnqTE(S) RECURSO(S) OBERTURA OO CRÉDITO DE QUE rRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)

1 - RECURSO INDICADO NO ART. 43, $1', INCISO ll DA LEI FEDERAL N. 4320/64 ...

/

ART 3' - ESTE DECRETO ENTRA EM VIGOR NA DATA DE SUA PUBLicAÇÃo.
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